
ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA SEGUNDA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 05 DE ABRIL DE 

2000. 

 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil, às dezenove horas e trinta minutos, reuniu-se 

ordinariamente o Poder Legislativo, em sua sede, sob a Presidência da vereadora Lori Magdalena 

Messer, estando ainda presentes os seguintes edis: Adelar Henrique Schmitt, Maria Beatris 

Weber Enzweiler, Ricardo Trierweiler, Paulo Froehlich, João Adelmo Welter, Marli Paulina 

Scheffler Krummenauer, Romeo Vogel e Rosiméri Petry Weber. A Presidente declarou aberta a 

Reunião, e solicitou, de imediato à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Maria Beatris W. 

Enzweiler, a procedência da leitura da Ata da reunião anterior. Colocada em discussão, não 

houve objeções. Sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em CORRESPONDÊNCIA 

RECEBIDA, constaram: Do Poder Executivo Municipal, o Of.n°025/Gab/2000(ofício número 

zero vinte e cinco barra gabinete barra dois mil), encaminhando o Projeto de Lei que altera a Lei 

Municipal N°171, de 28 de novembro de 1996, e dá outras providências. Do vereador João A. 

Welter o Of.n°003/JAW/2000(ofício número zero zero três barra dois mil), encaminhando, em 

anexo, a Indicação de N°003/2000(número zero zero três barra dois mil), e solicitando que a 

mesma fosse colocada sob apreciação plenária, e recebido o voto favorável da maioria, 

encaminhada ao Poder Executivo Municipal. Da vereadora Lori M. Messer, o 

Of.n°003/LMM/2000(ofício número zero zero três barra dois mil), solicitando que após 

apreciação plenária, fosse enviada ao Poder Executivo, o Of.n°002/LMM/2000(ofício número 

zero zero dois barra dois mil) que seguia em anexo. Da Assembléia Legislativa, os jornais Diário 

da Assembléia de números: N°7572, N°7573, N°7574, N°7575 e N°7578. Em continuidade 

passou-se às EXPOSIÇÕES PESSOAIS. Expôs a Presidente da Mesa, que nenhum edil havia 

se inscrito para usar da palavra neste espaço, e portanto passaria-se, de imediato, à apreciação 

das proposições. Pediu à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Maria B. W. Enzweiler, que 

procedesse a leitura das proposições na medida em que fossem apreciadas. Iniciando a Secretária 

da Mesa, pela leitura do Ofício de N°002/LMM/2000 (número zero zero dois barra dois mil), 

apresentada pela  vereadora Lori M. Messer, dirigida ao Poder Executivo Municipal. Por meio 

deste solicitou que o Poder Executivo Municipal enviasse responsável técnico à Câmara 

Municipal, visando apresentar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei que alterava a Lei 

Municipal N°171, de 28 de novembro de 1996, e dava outras providências. Colocado em 

discussão o ofício, ninguém se manifestou. Passando-se à votação do encaminhamento, foi o 

mesmo aprovado por unanimidade. Após, procedeu a Secretária da Mesa, a leitura da Indicação 

de N°003/2000(número zero zero três barra dois mil), apresentada pelo vereador João A. Welter, 

dirigida ao Prefeito Municipal. Por meio desta indicou a realização de reparos necessários e 

reposição, das placas de sinalização em todo Município, especialmente na localidade de Linha 

Nova Baixa. Colocada em discussão a indicação, ninguém se manifestou. Passando-se à votação 

do encaminhamento, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Em continuidade, expôs a 

Presidente da Mesa, que passaria-se à DISTRIBUIÇÃO DE PROJETO. Onde foi entregue à 

Comissão Geral de Pareceres, o projeto de lei: Projeto de Lei N°011/2000(número zero onze 

barra dois mil), que alterava a Lei Municipal N°171, de 28 de novembro de 1996, e dava outras 

providências. Após, comentou a Presidente da Mesa Diretora, que não havia projetos na pauta de 

votações, e considerando o mesmo passou para o período do GRANDE EXPEDIENTE. Disse a 

Presidente da Mesa, que a vereadora Maria B. W. Enzweiler havia se inscrito para esse período. 

E considerando o mesmo, concedeu-lhe a palavra. Fazendo uso dessa, expôs a vereadora Maria 

B. W. Enzweiler, que se inscrevera devido a fato que havia ocorrido no presente dia, que não se 

desejava que acontecesse, mas que ocorrera. Disse que a CRT havia deslocado "orelhão" 

localizado no centro da Cidade para próximo do Posto da Brigada Militar. E, que a luta  do  

Executivo, como deles próprios era de que fosse instalado mais um telefone público e não 



deslocado o existente, pois onde estava instalado, também era muito necessário. Comentou 

também a vereadora Maria B. W. Enzweiler, que conversara com o Prefeito sobre o assunto, e 

que o mesmo lhe dissera que já havia entrado em contato com o gerente da CRT e que havia sido 

deixado como quase certo de que seria instalado mais um telefone público. Disse a vereadora 

Maria B. W. Enzweiler, que o Prefeito até sugerira que novamente fosse instalado telefone 

público junto ao mercado, pois que naquele local era muito útil, considerando a proximidade da 

escola e da fábrica de calçados Dylli. Comentou também, que era muito necessário que também 

tivesse telefone público próximo ao posto da Brigada Militar, mas que não achava justo deslocar 

de local onde também era muito necessário. Expôs ainda, a vereadora Maria B. W. Enzweiler, 

que no presente dia várias pessoas haviam vindo conversar com ela e que consideravam injusto o 

deslocamento. E que devido a isso conversara com o Prefeito, o qual lhe comunicara que havia 

entrado em contato com o gerente da CRT no momento que ficara sabendo do mesmo e que 

haviam lhe deixado como quase certa a instalação de mais um telefone público. No instante, 

perguntou a vereadora Marli P. S. Krummenauer, se haviam retirado o telefone público 

localizado próximo a lancheria do Senhor Ricardo Exner. Respondeu a vereadora Maria B. W. 

Enzweiler, que haviam retirado o telefone público desse local e o instalado próximo ao Posto da 

Brigada Militar. Também manifestou-se o vereador João A. Welter, dizendo que não fora justo 

retirar o telefone público do referido local, considerando a proximidade do colégio, da fábrica e 

da creche. E se fosse o prefeito não teria permitido o mesmo. Observou a vereadora Maria B. W. 

Enzweiler, que a CRT não havia perguntado ao Prefeito se poderia retirar o telefone público do 

local. E que a aproximadamente meio ano estiveram na CRT, solicitando a instalação de 

telefones públicos, e que na oportunidade havia lhes sido apresentada a hipótese da transferência 

de um dos telefones instalados no centro, mas que haviam se manifestado contra o mesmo. 

Concluída a manifestação da vereadora Maria B. W. Enzweiler, e como mais nada houvesse para 

ser deliberado, a  Presidente da Mesa, agradeceu ao jornalista e munícipes, por terem prestigiado 

a Reunião e declarou-a encerrada, convocando a seguinte, em caráter ordinário, para o dia 

12(doze) de abril, do corrente ano, no mesmo horário e local. E, para constar, Cesar Alberto 

Karling, Secretário da Câmara, elaborou a presente Ata a qual após lida e aprovada, será 

subscrita pela Secretária e Presidente da Mesa Diretora. 

 

 

______________________________________    ____________________________________ 

                            SECRETÁRIA                                                          PRESIDENTE 

 


